
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

 
PORTARIA Nº 1812 DE 06 DE MAIO DE 2025 

Fone: 0800 1151551 – www.capaodacanoa.rs.gov.br 

 
NOMEIA SERVIDOR(A) PÚBLICO(A)     
MUNICIPAL DO CONCURSO     PÚBLICO 
001/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município e inciso II, do art. 11 e art. 12, 

da Lei Municipal n° 419/1990, e; 

Considerando o Concurso Público n° 001/2019, homologado pelo Edital de    

Homologação nº 004 de 21 de janeiro de 2020; 

Considerando o Edital de Chamada n° 225 de 06 de maio de 2025; 

Considerando o Memorando n° 10.830/2025 desta Prefeitura, 

RESOLVE  

 

Art. 1° Nomear em caráter efetivo o(a) Servidor(a) Público(a) Municipal             

EMANOELE FIGUEIREDO SERRA, a qual ficará sujeito(a) ao estágio probatório, em 

conformidade com o §1º do Art. 21, da Lei Municipal nº 419/1990, para exercer a função de    

MÉDICO VETERINÁRIO II, Nível 38, com Carga Horária de 40 horas semanais, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir da assinatura do Termo de Posse. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Capão da Canoa, 06 de maio de 2025. 

Registre-se, publique-se.  
 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal. 

  
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                         CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento                             Procurador Geral 
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